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Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 Projeto de Lei do Senado nº 13, de 2013
Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para 
determinar à Agência Nacional de 
Telecomunicações formas e condições de 
apresentação de relatório de atividades ao 
Congresso Nacional.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º O art. 19 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 
1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 19. À Agência compete adotar as medidas 
necessárias para o atendimento do interesse público 
e para o desenvolvimento das telecomunicações 
brasileiras, atuando com independência, 
imparcialidade, legalidade, impessoalidade e 
publicidade, e especialmente:
...............................................................

“Art. 19. .................................................
.................................................................

XXVIII – elaborar relatório anual de suas 
atividades, nele destacando o cumprimento da 
política do setor definida nos termos do artigo 
anterior;

XXVIII – elaborar relatório anual de atividades, 
que deverá apresentar diagnóstico setorial referente 
ao início do exercício, baseado em indicadores de 
qualidade, de acesso e uso e de preços dos serviços 
prestados no atacado e no varejo, bem como de 
investimentos e de rentabilidade de um conjunto 
representativo de prestadoras, e um sumário das 
ações concluídas ou em execução, com indicação 
clara da relação de cada uma delas com o 
diagnóstico setorial;

XXIX – enviar o relatório anual de suas atividades 
ao Ministério das Comunicações e, por intermédio 
da Presidência da República, ao Congresso 
Nacional;
.............................................................

XXIX – enviar o relatório anual de atividades ao 
Poder Executivo e simultaneamente às duas Casas 
do Congresso Nacional até o dia 30 de março do 
ano seguinte;
.................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.


